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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD

prefeitura Municipal de Brejão-PE

IMINISTRATIVO FM: º 045/2025.

Origem: Processo Licitatório n 040/2025.

Pregão n. 006/2025 - Forma:
Eletrônico.

Ata de Registro de Preços n- 025.

CONTRATO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DEMATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA AS

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE BREJÃO/PE, QUE ENTRE Ss! CELEBRAM,

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEISECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE(FMS), inscrito no

CNPJ/MF sob o nº 41.230.311/0001-63, E À MAIS ESPORTE COMERCIOS DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB ON 47.484.691/0001-00.Pelo
presente

instrumento público de contrato, na melhor forma de direito, que
entre si firmam, como: >

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJÃOI/PE, inscrta No CNPJIMF sob o nº SITIO
o

estabelecida na Praça Melquíades Bernardes, n. |,
Centro, Brejão/PE, E-mail;

saúde (Qbrejao.pº. gov.br, neste
a! representa

legalmente pela Secretária Municipal de Saúde — Gestora do FWMS, Sra. ANDRÉA DOS SANTOS CALADO RODRIGUES,

brasileira, inscrita no
CPFIMF sob o nº G79."** "20, residente e domiciliado no Sítio Serra Verde, n. 6302, Zona

Rural, nesta

— cidade de Brejão - PE, CEP: 55.325-000;
do outro lado;

b) Doravante denominada
como CONTRATADA: À empresa MAIS ESPORTE

COMERCIOS DE ARTIGOS
ESPORTIVOS

LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.464.691/0001-00,
com sede na Travessa UM, n. 83, Bairro: Arroio

Feliz, Cidade: Felz,

Estado: Rio Grande do
Sul, CEP.: 95.770-000,

E-mail: maisesporte
Gpassarelafeliz. com.br, Tel: (81) (51)

99531-1685/(51) 9730-

2643, representante
legal o sócio/administrador/Procurador Sr. Leonardo Martiny, Nacionalidade

Brasileiro, Estado Civil:

Solteiro, Portador da CIIRG sobn. 200474 SJSIRS, e inscrito no CPF/MF sob o nº**.348.""*-56, residente e domiciliado na

Rua Paris Alfa, n.264, Bairro:
Morro Paris, Cidade: Vale Real, Estado: Rio

Grande do Sul, CEP: 95,778-000,
E-mail:

maisesporte Qpassarelafeliz com.br, Tel: (51) 3637-2091.

Têm justo e acordado o presente instrumento, proveniente do
Processo Licitatório, e em observância às disposições dalein.

14.133, de 1º.04.2021, e demais
legislações aplicáveis, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão,

na forma: Eletrônico, sujeitando-se, as partes, às suas
normas e às Cláusulas e condições

a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA A FUNDAMENTAÇÃO POA

+41. presente contrato tem como fundam nto ital do Pregão, na forma
Eletrônico e seus anexos, O procedimento de

licitação para à aquisição dos materiais
de expediente, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº

14,133, de 1º de abril

de 2021; Leis Complementares
nº 123, de 14 de dezembro

de 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Federal nº 12.846,
de 01

de agosto de 2013; Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; Decreto Municipal nº 04, de 04.01.2024,
Decreto

Municipal nº 012/2020, de 24 de
março de 2020, regulamentação

do Decreto Municipal nº 034/2025, de 23.07.2025,
e legislação

— pertinente e consideradas as alterações posteriores das referidas normas, conforme as exigências
estabelecidas no presente

termo, aplicando-se,
supletivamente os rincípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições

do Direito Público.

CAIRSOES = ROO TAN mentiras a

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO - Art. 92, | e ll da Lei n. 14.133/2021.
— —.

2: Constitui objeto do contrato o
Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços, visando futura e eventual

contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais
de expediente para atender as necessidades das demandas

da Prefeitura — Secretarias, e dos Fundos Municipais, conforme
quantidades e especificações constantes no Termo de

Referência.

22 Os serviços deverão atender às normas, especificações e métodos da ABNT (Associação Brasileira de Normas

Técnicas), especificações completas dos serviços, bem como, os quantitativos dos itens e valores máximos admitidos,

encontram-se dispostos no
Projeto Básico, Planilhas e anexos

deste Edital.

F. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO — Art. 92, V da Lei n. 14.133/2021.

sá. O valor adjudicado para o referido Contrato é de R$ 6.723,00 (seis, setecentos e vinte e três reais), sendo, os

pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, recursos de transferência de Convênio, Próprio, Emenda

Parlamentar, rendimentos de aplicação
ou outra fonte para conclusão do

objeto, conforme cronograma fi:

:
4 :

isico e financeiro planilha

orçamentária apresentada neste processo licitatório, mediante boletim de medição do engenheiro responsável pela fiscalização,

acompanhado da Nota Fiscal ou Fatura, e será efetuado no prazo máximo em até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos

42 na Pantro a
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4 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE o

-. / prefeitura Municipal de Brejão-PE

documentos, devidamente “atestado pelo fesponsável pela fiscalização, se nenhuma irregularid

disponibilidade financeira do Ente Municipal e liberação do recurso pactuado, a seguir:
jade for constatada, conforme

MATERIAL EXPEDIENTE

Fornecedor (MAIS ESPORTE CO!
Travessa Um, nº 83, Bairro: Arroio

IMERCIOS DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -

Feliz - Feliz - RS, CEP: 95.770-000. Emaill:maisespo!
99531-1685/(51) 9730-2643)

CNPJ: 447.484.691/0001-00, ENDEREÇO:
rte&Qpassarelafeliz.com.br Tel: (51)

LOTE ÚNICO

ITE | peSCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
QTD
TOTAL UNID.

PREÇO
UNITÁRIO
R$ (Mensal)

VALOR TOTAL R$

CAIXA
ORGANIZADO

24 |RA =

CAIXA ORGANIZADORA 5

LTRS C/TRAVA
TRANSPARENTE - Caixa

Organizadora 5 Litros com
Travas Usual Utilidades
Ideal para guardar e

organizar seus objetos e
documentos Pp os
com pri í

25

32 | CARBONO

segurança

em copias múltiplas,
formato: a4, tipo: papel,
cor: preto, cx c/ 100 folhas. 20

R$ 14,00 R$ 210,00

Caixa
R$ 2800 | R$ 560,00

38 | COLA BRANCA

COLA BRANCA 90G -
Utilizada para uso escolar,
não possui substâncias
tóxicas, 100% lavável
mesmo depois de seca 600

Unida
de

R$ 153 R$ 918,00

ETIQUETAS
56 | ADESIVA

ETIQUETAS ADESIVA -

Etiqueta — Auto Adesiva
Papel A4 22 Etiquetas por 20 Caixa

R$ 11,02 | R$ 220,40

cttone Essorr
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9 OL SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE = s—
Prefeitura Municipal de Brejão-PE

Folha, caixa com 25 folhas.

82
GRAMPO
TRILHO METAL

GRAMPO TRILHO METAL -

Romeu e Juklieta (Macho e

fêmea), Com alta
durabilidade, Embalagem
CX com 50 unidades/jogos,
Capacidade mínima de 300
fls, CX C/50 Caixa

R$ 8,96 R$ 89,60

83

GRAMPO
TRILHO
PLÁSTICO

GRAMPO TRILHO

PLÁSTICO - Romeu e
Juklieta (Macho e fêmea),
Polietileno, armazenar
mínimo de 300 folhas,
Banco, pacote com 50
unidades - grampos trilho.

R$ 2290 | R$ 45800

90
LAPIS
HIDROCOR

LAPIS HIDROCOR (C/12) -

Caneta Hidrográfica
Características
Corpo na co!

de
umectantes,
acetato e ponta de fibra de
poliéster. Caixa

R$ 3,20 R$ 2.880,00

101 PAPEL CARTÃO

PAPEL CARTÃO 180
gramas, Tamanho A-4 -
210X297, Pacote C/50 und

Pacot R$ 9,20 R$ 138,00

132
PERFURADOR
DE AÇO

PERFURADOR DE AÇO
GRANDE - Dimensões: 115
x 165 x 180mm aberturas:
10mm capacidade de
perfuração: 60 folhas
distância entre furos:
80mm distância de

Unida
de

R$ 86,90 | R$ 434,50

mo <a: uMohrelaB.pegov.br
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22 ae MUNICIPAL DE SAÚDE
r Prefeitura Municipal de Brejão-PE

margem: 8mmm peso: 1,9kg

PINCEL PINCEL ESCOLAR EM Unida

BRANCO recarregáveis; Cor: Azul

R$ 090 R$ 9,00

143 | ESCOLAR GERAL (Nº 4) 10 de

PINCEL PINCEL ESCOLAR EM Unida | né 100 | R$ — 10,00
144 | ESCOLAR GERAL (Nº 6) 10 de

PINCEL PINCEL ESCOLAR EM Unida R$ 115 R$ 11,50

145 | ESCOLAR GERAL (Nº 8) 10 de

PINCEL PISTOLA PARA COLA Unida R$ 21,00 R$ 210,00

150 | ESCOLAR QUENTE grande 10 de

REABASTECEDOR PARA

MARCADOR DE QUADRO
REABASTECED | BRANCO * Tinta

OR PARA Reabastecedor para
MARCADOR marcador de quadro
DE QUADRO branco, para pinceis R$ 2,20 R$ 66,00

BRANCO Vermelho.

164
TESOURA
ARTESANAL

TESOURA ARTESANAL

COM PONTA 21 cm- de

precisão para corte,
Especificações: Alta
resistência ao desgaste.
(maior durabilidade do
corte e mais precisão),
Tamanho 21 cm. 10

66,00

44,00

Caixa
R$ 4,20 R$ 42,00

TOTAL: R$ 6.723,00
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33.

<S.
E 2a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

= 7) Prefeitura Municipal de Brejão-PE

No valor acima estão incluidas fodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

Capacidade de fornecer durante o período de um ano, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos previstos

na tabela acima para a unidade administrativa.

4, CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

41. O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, independentemente de transcrição:

411. —OTermode Referência e/ou Projeto Básico;

41.2. —Editalde Licitação;

413. — AProposta do Contratado;

414. Eventuais anexos dos documentos acostados aos autos.

A CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO — Art. 105, da Lei n. 14.133/2021.

51. O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses a parti ta de sua assinatura do contrato, para assegurar

a continuídade e qualidade dos serviços contratados, podendo a Administ

e sucessivos períodos nos termos do art. 105 e 107 da Lei Federal n. 14.1

52.
norma de caráter excepcional contida no at

64
Orçamentária Municipal do

estabelecimento de 1
estar adequadamen
possibilidade de est:

ública, prorroga a vigência do contrato por iguais

ente os contomos da aplicação do conteúdo da
121, que é permitir contratações não adstritas à

Administração Pública. Nesse sentido, busca a
finalidade, significa inseri-la entre dois extremosorçamentários, de:

ela
ição resírita. (literal) e-o da

contratual'diferenci:

As d

10 FMS — Fundo Municipal de Saúde de Brejão
Unidade Orçamentária 10.122 Administração Geral

Projeto/ Atividade 10.122.1002.2090 - | Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde

Classificação Econômica 33.90.30 Material de Consumo

Unidade Orçamentária 10.301 Atenção Básica
Projeto/ Atividade 10.122.1002.2130 — | Atenção Básica — PAB 15% Rec. Próprio

Classificação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo.

Unidade Orçamentária 10,301 Atenção Básica

Projeto/ Atividade 10.122.1001.2095 PAB —-Manutenção da Atenção Básica

Classificação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade Orçamentária 10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Projeto/ Atividade 10.122.1001.2131 Média e Alta Complexidade — MAC 15% Rec. Próprio

= - na mao mb
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- == j SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
/ Prefeitura Municipal de Brejão-PE

[Classificação Econômica — | 3.3.90.30 [Material de Consumo

6.2. Eventuais alterações na dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

4 CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS - Art. 92, IV, VII e XVIII, da Lei n.

14,133/2021

Tide O regime de execução deste contrato será execução indireta, nos termos da Lei n. 14.133/2021.

TE Os serviços/fornecimentos previstos serão executados de acordo com as especificações e quantitativos, constantes dos

documentos mencionados, independentemente de suas transcrições totais ou parciais e deverão ser rigorosamente obedecidos

na apresentação da documentação e elaboração das propostas.

18. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, edital anexo a este

Contrato.

a, Com a finalidade de estabelecer os direitos e obrigações das partes, tudo de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de

1º.04.2021, e demais normas aplicadas à espécie.

8º. CLÁUSULA OITAVA-DO LOCAL DE ENTREGA DO BEM OU SERVIÇO

81.

8.1.1. Local para d rviços/fornecimentos está previsto no Projeto

Básico/Termo de : las Unidades Administrativas Requisitantes dos

materiais de expé

ee

a E todo ou em
tificativa aceita e vanta)

;) Seca

parte, salvo,

92. EM qualq:
contratual, cabent

— contratante p.

93. A subcontratação de;
requisitos da qualificação técnica necessá

94. Uma vez aprovado o limite da subcontratação, conforme critérios da Contratante, deverá à mesmo ser autorizada por

despacho da autoridade competente, com amparo em cláusula contratual autorizativa da providência.

95. O contrato de subcontratação contendo a previsão do pagamento direto ao subcontratado, dos valores referentes à

parcela objeto da subcontratação e a ressalva expressa de que o pagamento direto não afeta a disciplina jurídica da

subcontratação, conforme erigida no art. 67, $ 9º, da Lei n. 14.133/2021, e reiterando-se que o Contratado principal permanece

responsável pela cumprimento de suas obrigações contratuais e legais perante a CONTRATANTE, limitando-se a referida

disposição ao aspecto financeiro do contrato, estritamente nos limites e para os fins da subcontratação autorizada.

95.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que

será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

96. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiveram vínculo de

natureza técnica, comercial, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau,

Processo

n.

040/205

-
Pregão

Eletrônico

n.

006/2025

-

SRP

Página

6

de

17

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20260108153458.pdf

assinado por: idU
ser 412



Prefeitura Municipal de Brejão-PE

70% — CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO - Art. 92, V e VI, da Lei n. 14.133/2021.

101. —DOPREGOZAMSAN.
10.11. O valor global da contratação é de R$ R$ 6.723,00 (seis, setecentos e vinte e três reais);

101.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

101.3. O valor global acima, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão da execução dos serviços

efetivamente realizados.
rt. 92, V.

102.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancário -—OB ou Ordem de Pagamento —ORPAG, ou Transferência

Eletrônica — TE ou Pagamento Instantâneo —Pix, para crédito em: Banco, Agência Bancária e a Conta Corrente ou Poupança na

qual deve ser depositado, indicado em nome Contratado.

1022. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancário — OB ou Ordem de

*?agamento — ORPAG, ou Transferência Eletrônica - TE ou Pagamento Instantâneo — Pix, para crédito em nome da Contratada.

103. DI DI

10.31. Os pagamentos serão efetuados em até : 15 (quinze) dias s a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura,

referente aos serviços efetivamente executados e to de acordo, itação realizada pela Secretaria requisitante, nos

quantitativos apresentados na planilha, obe tos pre $ apresentados na proposta da CONTRATADA e

desde que compatíveis com as. 'spectivas aljá
104.

104.1.
apresentação da nof
devidamente atesta

, contados a partir da
e que a mesma esteja
e e conferência das

o pela Secretaria do
Contratante; ..

b. Atesto do Setor Compete!

C. O Prazo de validade;

d. A data da emissão;

e. Os dados do Contrato e do Órgão Contratante;

f O período respectivo de execução do Contrato;

9 O valor a pagar;

h. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

à O prazo de validade das certidões de regularidade da Contratada.

1044. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará sobestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus par o Contratante.

104,5. O Contratante remunerará a Contratada, pelos serviços efetivamente executados, conforme os preços integrantes da

proposta aprovada.

Processo

n.

040/205

-

Pregão

Eletrônico

n.

006/2025

-

SRP

Página

7

de

17

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20260108153458.pdf

assinado por: idU
ser 412



10.46. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para

tanto, fica convencionado que o reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado da

data-limite para apresentação do preço base.

104.7. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

104,8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

104.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

104.10. Os valores contratados poderão ser reajustados, tendo como limite máximo a variação acumulada dos últimos 12 meses

do Índice IPCA (índice Nacional de Preços), com data base vinculada à data do orçamento estimado pela Administração, devendo
ser observado o interregno mínimo de um ano (Art. 25, $ 7º, da Lei 14.133/2021), ou outro índice que venha a substituí-lo.

104.11. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

—104.12. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada
or meio de consulta on-line de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 67, da Lei nº 14.133/2021.

104.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagameni ministração deverá realizar a consulta para:

a situação.de irregular
ou, noMesmo p:

processo administ

104.18. Haver
o contrato,

104.19. Quando do pagamento, será e
d =

10.4.20. Independentemente do percentual de tributo inserido nº ha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

104.21. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

1 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE - Art. 92, V, da Lei n. 14,133/2021.

111. — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um (01) ano contado da data do orçamento
estimado, conforme datado, devidamente acostado aos autos,

112. — O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado o interregno mínimo de
01 (um) ano da data-limite da elaboração do orçamento da administração.

113. Os valores contratados poderão ser reajustados, tendo como limite máximo a variação acumulada dos últimos 12 meses
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) com data base vinculada à data do orçamento estimado pela
Administração, devendo ser observado o interregno mínimo de um ano (Art. 25, $ 7º, da Lei 14.133/2021), ou outro índice que

venha a substituí-lo, desde que a Contratada solicite tal instituto de maneira formal, fundamentada e comprovando a necessidade

= = MS 6 é E RE 2 o E
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Prefeitura Municipal de Brejão-PE — À

do reajuste.
Pá

114. — Para fins de cálculo, a administração deverá aplicar o percentual acumulado do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA), que será contado a partir da elaboração do orçamento da Administração e calcular sob o valor unitário

de cada item da planilha orçamentária.

115. —No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

indice(s) definitivo(s).

116. — Nasaferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para o reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

117. —Casooíndice estabelecido para o reajusta venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ser mais utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

118. — O reajustamento será precedido de requerimento formal da contratada, protocolado durante a vigência contratual e

respeitada a anualidade.

119. — Eventual reequilíbrio econômico-financeiro
deverá ser acompanhado de comprovação da superveniência do fato

— imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos autos

sustos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por meio de adiantamento ao contrato.

11.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as par

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

erão novo índice oficial, para reajustamento do

1111. Oreajuste será realizado por Apostilament

12%. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS
14,133/2021.

124
1211. O regime | e nstantes do art. 104, da Lei n.

forma e condições estabeleci

121.7. Aplicar ao Contratado do às sanções ja Á ã cial do Contrato, conforme previstas na lei e

neste Contrato;

121.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do ajuste;

121.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de trinta (30) dias para decidir, admitida a

prorrogação motivada por igual período;

121.10. Notificar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais;

12111. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas deste

Termo de Referência ou Projeto Básico;

121.12. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, à execução do fornecimento ou dos serviços, de forma parcial e/ou total,

sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas
no instrumento contratual;

- É é DONA

Processo

n.

040/205

-

Pregão

Eletrônico

n.

006/2025

-
SRP

Página

9

de

17

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20260108153458.pdf

assinado por: idU
ser 412



Prefeitura Municipal de Brejão-PE .

121.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei n.

14.133/2021.

131

1311. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de sua anexos, assumindo como

exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações

a seguir dispostas:

13.11.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (ar. 137, II) e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.1.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro (24) horas que anteceder a data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

—13,1.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em p:arte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

JS serviços/fornecimento nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inco es resultantes da execução ou dos bens

empregados;

13.1.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e dan objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não redu: icalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo Contratante, que ficará auto! o levidos ou da garantia, caso exigida no edital, o

valor correspondente aos danqs sofridos;

lormal ou acidente que se

verifique no local da execuçã
a.

13.1.1.8. Paralisar, por determinação da Co , qu tivid ão esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pe: e

13.11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, bem como aos

documentos relativos à execução do fornecimento e/ou dos serviços;

131.110. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, ou para contratação direta;

131.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

111.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei n. 14.133/2021;

13.1:1.13, Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das

cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

=... O ameronu hr
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131.114. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, , eúmprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,

higiene e disciplina;

131145. Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas especificações, substituição de

algum bem por seu equivalente ou qualquer outra alteração, deverá ser apresentada solicitação escrita à fiscalização,

minuciosamente justificada. As solicitações deverão ser feitas em tempo hábil para que não prejudiquem o andamento do(s)

serviço(s) e não darão causa a possíveis promrogações de prazos;

131.1.16. Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços;

LIT, Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do Contratante, durante a prestação dos serviços,

porém, sem qualquer vínculo empregatício com o Contratante;

19.1.1.18. Obedecer às etapas dos projetos estabelecidas, de modo a evoluírem gradual e continuamente em direção

aos objetivos definidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e resserviços;

13:1.1.19. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno do Contratante, inclusive de acesso às suas

dependências;

131.120. Prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias para imprimir andamento conveniente aos

trabalhos com perfeita execução e completo acabamento dos serviços;

BASSI. O profissional vinculado aos serviços será o indicado

podendo ser substituído por profissional de experiência equivalente ou,

pelo Contratante. S

apresentação dos documentos de habilitação,
desde que prévia e expressamente autorizado

18:11:22, igidas na licitação, sob pena de rescisão deste

Contrato. Í
13.1.1.28. : de dezesseis (16 anos, exceto na condição de

aprendiz para osm: e dezo;ito (18) anos em trabalho

noturno, perigoso e
ex nente a qualquer ação,
butos m nicipais incidentes sobre o

+ a oo DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO - Art. 96, e Seguintes, da Lei n.

4.1 21.

141 Ná
"ustificadas:

1411. Primeiro, não há compléxid e ã prometendo o cumprimento das

obrigações; S >

141.2. Segundo, à onerosidade em tomo da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria

agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria

Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da contratação.

1413. Terceiro, a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de interessados e

ao caráter competitivo do certame.

14.14. Considerando, portanto, o exposto acima, não será necessário exigir das Licitantes participantes, nesta contratação, a

garantia contratual que a PMB comumente aplica no percentual estabelecido na Lei n. 14.133, de 2021, do valor estimado pela

Administração.

10 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA — Art. 92, XII e XIII,

da Lei n. 14.133/2021.

15.1. —A garantia, manutenção e assistência técnica ocorrerão por conta da contratada, observando em tudo as normas

aplicadas ao bens/serviços fomecidos a Administração.

FE env hr

Processo

n.

040/205

-

Pregão

Eletrônico

n.

006/2025

-

SRP

Página

11

de

17

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20260108153458.pdf

assinado por: idU
ser 412



152. — O Termo de Recebimento Definitivo não isenta a contratada das responsabilidades da tciante vencédora com base no

CódigoCivil, pela execução da obra em sua solidez e segurança. No caso de vícios redibitórios &fou cultos o prazo iniciará na

data da constatação do vício.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO - Art. 140, da Lei n.

14.133/2021.

161. O recebimento do serviço/fornecimento, na sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto no art. 140, da Lei n.

14.133/2021.

162. — O serviço/fomecimento deverá ser entregue livre para uso, resultante da execução do serviço/fornecimento.

163.

163.1. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em até 03 (três) dias úteis após

entrega pela empresa contratada para à verificação das especificações e condições de aceitabilidade dos produtos de

expediente, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

16.3.2. N l! , por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado,

— am até 04 (quatro) dias, incluso os 03 (três) dias do recebimento provisório para verificação da quantidade e estado geral dos

produtos que comprove o atendimento das exigências contratuais, assi pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove à adequação dos objetos ao termo ais.

ncia e/ou prorrogações da responsabilidade
ja funcionalidade, e, em caso de vício, defeito

rreção, ou pela substituição necessárias.
164. —O recebimento definitivo não eximirá o contratado pelo pra

objetiva pela solidez e pela segurança dos se! imentos ex

ou incorreção identificada, o contratado ficará!

ir CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES ÁLGPD.

171. As partes ;cumpl
acesso em razão di

dados pessoais a que tenham
rtir da apresentação da

18º. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS —Art. 92, XIV, da Lei n.

14,133/2021.

18.1. —Comet
a) Der causa à inexecuí

b) Der causa à inexecução parcial do
públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dento do prazo

de validade de sua proposta;

9) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida par o certame ou prestar declaração falsa durante a Pregão, na

sua forma Eletrônico;

D) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

)) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

E Ps = e- (a a,
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k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; E

DJ Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n.12.846, de 1º.08.2013;

182. — Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções:

1821. Da Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais, art. 156, $ 2º, da Lei n. 14,133/2021;

l. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, e “g” do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, art. 156, $ 4º, da Lei n.

14.133/2021;

UR Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “Rº, 7, 7,

“k" e "P do subitem acima deste contrato, bem como as alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, P, e “g”, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave, art. 156, $ 5º, da Lei n. 14.133/2021.

18.22. DaMulta:

18.221. Moratória, de um (1%) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de

trinta (30) dias;

18.2.2.2. O atraso superior a sessenta (60) dias autoriza a Administração over a extinção do contrato por descumprimento

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso |, do , da Lei n. 14.133/2021.

sobre o valor total di | no caso de inexecução total do objeto;

ee alguma, a obrigação de reparação integral do

185. — Antes de ze (15) dias úteis, contado da data

de sua intimação, ar s * ão

tualmente devido pelo
'stada ou será cobrada

Contratado, ob: ist h L 4.133/2021, para as
Penalidades d é o é

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes e atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) ” A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.
1810. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n. 12846/2023, serão apurados e julgados

conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes definidos na referida Lei, art. 159.

18.11. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou par provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

o 2 E e pf cm or
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica,

art, 160.

1812. O contratante deverá no prazo de quinze (15) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis), e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federal, art. 161.

1813. — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de

reabilitação na forma do art. 163, da Lei n. 14,133/2021.

10. CLÁUSULA DÉCIMA NONA —DA EXTINÇÃO CONTRATUAL — Art. 92, XIX, 137 a 139 da Lei n. 14.133/2021.

191. — O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

192. — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto,

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

193. — Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas s administrativas, e,

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, n , adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual. ii
'stipuladas, ou antes, do prazo nele fixado, por
tos do processo, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

19.5. — Poderá ser extinto:

195.1. Unilateral t ito do cor e, exceto no caso de

resolução de disputas,

por decisão

Nos cas: | V fc or, entre outros, a
Contratante pode li notificação ou multa,

desde que, 4 : EA

19.7. A extinção determinada por l e al deverão ser precedidas de

autorização escrita e fundamentada da autorid

198. —Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do Contratante, a Contratada será ressarcida pelos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

198.1. Pagamento(s) devido(s) pela execução do Contrato até a data da extinção.

19.9. — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, art. 131, caput, da Lei n. 14.133/2021.

20º. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS -— Art. 92, III, da Lei n. 14,133/2021.

20.1 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133/2021, e demais

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n. 8.078/1990 - CDC, e normas e

princípios gerais dos contratos.

20.2. — As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente contrato, termo de referência, projeto básico, edital, serão

dirimidos aplicando-se as regras da Lei n. 14.133/2021, bem como, demais ordenamentos jurídicos correlatos, levando-se sempre

em consideração os princípios que regem a Administração Pública.
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203. — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão
pela disciplina dos art. 24 e seguintes e 125, da Lein tá 33/2021.

204. — É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação da contratada com

outra pessoa jurídica, desde que:

204.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

204.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e,

204.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Autoridade Superior do Município e dos

Fundos Municipais de Brejão/PE à continuidade do Contrato.

20.5. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, o Município analisará no prazo para decidir,

admitida a prorrogação motivada por igual período.

20.6. — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação

da Procuradoria ou Assessoria Jurídica do Contratante.

207. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei n.14.133/2021.

DR. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES —Art. 124 e 125, da Lei n.

14,133/2021.

211 Eventuais alterações contratuais reger-s À e seguintes e 125, da Lei n. 14.133/2021.

Lei n. 14.133/2021, o contratado será obrigado
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

ompras, e, no caso de reforma de edifício ou de
212. —Nasalterações unilaterais a que
e aceitar nas mesmas condições contratu:
atualizado do
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| v É: metido à prévia aprovação

da Procuradoria ou Assesso! ) Ve.

216. — Registros que não caracterizam all to lizad simples Apostilamento ou Termo Aditivo,

art. 136, da Lei n. 14.133/2021, ou conforme “rec Iendaç: Procuradoria ou Assessoria/Consultaria Jurídica e da

Controladoria Geral.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

221. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinado

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

222. — As decisões e providências que ultrapassarem à competência do Fiscal/Gestor do contrato deverão ser encaminhadas

aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

223. —O acompanhamento da execução ficará a cargo da unidade requisitante dos serviços, através do Gestor/Fiscal do

contrato ou servidor por ele designado nos termos do art. 25, da Lei n. 14.133/2021.

224. — Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da prestação dos serviços:

E ss et ne.gov.br
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2241. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar principalmente.
de-suás cláusulas, assim como das

condições constantes na proposta apresentada, com vistas à identificar as obrigações in concreto tanto da administração

contratante quanto da contratada;

2242. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da

execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;

2243. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos estabelecidos;

2244. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das cláusulas e

demais condições da Proposta e seus anexos, planilhas, cronogramas etc;

2245. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua

execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo

resultado;

2246. Recusar serviço diverso daquele que se encontra especificado no respectivo contrato ou ordem de serviços, assim

como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado

e aceito pela Administração;

224.7. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

2248. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber e: de trabalho detalhado;

2249. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidad jas passíveis de penalidade, após os contatos

prévios com a contratada.

22.5. |

225.1. Aplicar

225.2. Solicitar
contratada;

utoridade competente;

penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à

280.

231. — Incumbirá ao contratante a publicação do presente instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios; no Portal

Transparência e demais Portais Oficiais, inclusive, Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, em caso de viabilidade

técnica, par fins de publicidade e transparência, nos termos do arts. 5º, 54 e 176, da Lei n. 14.133/2021.

24º, CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

24.1. — As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes do presente Contrato, passam a tentativa

de conciliação administrativa, conforme art. 92, $1º, daLei n. 14.133/2021.

24.2. — Não logrando êxito a conciliação, será competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato, que não possa ser dirimidas administrativamente, que prevalecerá sobre qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

243. —Nos termos do art. 146, da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os

serviços de contabilidade comunicará, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado e

Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no art. 63, da Lei n. 4.320, de 17.03.1964.

memo Mo, sao
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244. —E,porestarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes firmam o presente contrato, emdias (02) vias de igual

teor e forma, para que surtam um sÓ efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

exam nen 7 NO,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÚDE É
Prefeitura Municipal de Brejão-PE n

Contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo.

TESTEMUNHAS:

Assinatura:

Brejão/PE 27 de outubro de 2025.

s Santos Calado Rodrigues:
etária Municipal de Saúde
Gestora do FMS

Portaria nº 003/2025
CONTRATANTE

MAIS ESPORTE COMERCIO Assinado de forma digital por MAIS
ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

DE ARTIGOS ESPORTIVOS | esporTIVOS LTDA:47484691000100
LTDA:47484691000100 — Dados:2025.10.27 09:20:49 -03'00'

MAIS ESPORTE COMERCIOS DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

CNPJ/MF sob o nº 47.484.691/0001-00
Representante legal o sócio/administrador Sr. Leonardo Martiny

CPF/MF n. ***.348.*** -56
CONTRATADA

CPFIMF nº:

Assinatura:
CPEME nº: À

187) áBh00-s8596 PragB)ielquíades Bernardo, 01, Centro o
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